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MINISTÉRIO DA FAZENDA

' ''' '. ' * •••Ç'J..- CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo u0	 10680.00730712005-04

Recurso n"	 160377 Voluntário

Resolução n° 1401-00.012 — 4° Câmara / 1° Turma Ordinária

Sessão de	 14 de maio de 2009

Matéria	 CSLL - ANOS-CALENDÁRIO: 2002 a 2004

Recorrente	 CONSTRUTORA EFERCO LTDA.

Recorrida	 4' TURMA/DRJ-BELO HORIZONTE/MG

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator. Ausente, justificadamente
a Conselheira Silvia Bessa Ribeiro Biar. .

MARCOS ,V f ' C' .i\IEDER DE LIMA - Presidente

411~11111 JÁ- -1'

)

--id
VALMAR FONS

,n
E-n,' DE NEZES - Relatar

EDITADO EM: Ü 9 JUL 2010

Participaram, da presente sessão de julgamento os Conselheiro: Marcos Vinicius
Neder de Lima, Albertina Silva Santos de Lima, Hugo Correia Sotero, Valmar Fonseca de
Menezes, Silvia Bessa Ribeiro Biar, Marcos Shigueo Takata e Carlos Alberto Gonçalves
Nunes
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Relatório

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida, que
transcrevo, a seguir.

"O Auto de Infração lavrado contra a empresa acima identificada (fls. 03/12)
formaliza a exigência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, relativa aos
exercícios de 2002, 2003 e 2004, e de multa isolada pela falta de recolhimento da CSLL devida
sobre a base estimada dos periodos relacionados dos anos-calendário de 2001, 2002 e 2003,
com enquadramento legal indicado na folha de continuação do AUTO DE INFRAÇÃO (fls.
04/05).

O TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL que acompanhou o auto de infração
discorre com detalhes acerca dos fatos apurados e desenvolve uma análise circunstanciada das
determinações legais, administrativas e jurisprudenciais observadas no lançamento (fls. 13/19).
Encontra-se acompanhado dos demonstrativos APURAÇÃO DA CSLL — BALANÇO-
BALANCETE DE SUSPENSÃO/REDUÇÃO dos anos de 2001, 2002 e 2003 (fls. 20/22).

Os autos foram instruídos pela fiscalização com cópia de petições e sentenças
extraídas de processos judiciais, nos quais se discutiu a cobrança da CSLL (fls. 53/80).

Cientificada em 31/05/2005, conforme declaração de ciência e recebimento de
cópia do auto de infração (fl. 03), a interessada apresenta impugnação em 28/06/2005 (fls.
226/233 do volume 2), alegando que a autuação não pode prosperar em virtude de decisões
judiciais, transitadas em julgado, que liberam a impugnante da obrigação de recolher a CSLL.

Alega que, por intermédio do Mandado de Segurança Coletivo n° 89.1256-8,
requereu o direito de não recolher a CSLL com base na Lei rf 5.689, de 15 de dezembro de
1988, que lhe foi assegurado por decisão transitada em julgado em 04/02/1992.

Sobre a exigência da CSLL com base na Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
alega que, por intermédio do Sindicato da Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação e
Obras de Terraplenagem em Geral do Estado de Minas Gerais — SICEPOT/MG, interpôs novo
Mandado de Segurança Coletivo n° 96.0036458-3, que teve por objeto impugnar o
procedimento levado a efeito pela Fazenda Nacional que considerava que a CSLL havia sido
reinstituída pela Lei de Custeio da Previdência Social. Informa que, também neste processo,
lhe fora concedida a segurança em decisão que transitou em julgado no dia 22/04/1999, cuja
prova inconteste é o fato de que a Fazenda Nacional interpôs a ação rescisória ri°
2001.01.00015071-8/DF, que aguarda julgamento do Tribunal Regional Federal da ia Região
TRF1).

Alega que a fiscalização ignorou a decisão judicial transitada em julgado, pela
qual lhe t ria sido assegurado o fato de que a CSLL não havia sido reinstituída pela Lei de
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Custeio da Previdência Social, diferentemente dos acórdãos do Primeiro Conselho de
Contribuinte, cujas ementas transcreve (fl. 228)

A empresa invoca a proteção dos arts, 165, 458 e 485, inciso IX, da Lei n°
5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil — CPC, para argumentar que, no
caso dos autos, enquanto não for prolatada a decisão final na ação rescisória n"
2001.01.00.015071-8/DF, é imperiosa a obediência à decisão judicial que afastou a
obrigatoriedade de recolhimento da CSLL, por parte da impugnante.

Sobre a exigência da multa isolada (item 002 do auto de infração), a impugnante
alega impossibilidade de cobrança cumulada com a multa que acompanha a exigência da CSLL
e após o encerramento do ano-calendário em que a CSLL com base na estimativa deveria ter
sido recolhida. Transcreve ementas de acórdãos do Primeiro Conselho de Contribuintes (fis.
230/233) favoráveis ao seu entendimento.

A Delegacia de Julgamento proferiu decisão, nos termos da ementa
transcrita adiante:

"Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Liquido
CSLL

Exercício: 2002, 2003, 2004

Ementa: Legislação Superveniente à Sentença

A sentença que declarou inconstitucional a cobrança
da CSLL com base na Lei n° 7.689, de 1988, não
abrange fatos geradores regidos por legislação
superveniente.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Exercício: 2002, 2003, 2004

Ementa: Normas Gerais - Multa de Lançamento de
Oficio e Multa isolada

A multa de lançamento de oficio é decorrência
imediata da aplicação da lei, nos casos de infrações à
legislação tributária apuradas pela fiscalização.

A multa de oficio deve ser exigida isoladamente, no
caso de a pessoa jurídica sujeita ao pagamento mensal
da CSLL deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado
prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a
contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-
calendário correspondente.

A multa aplicada isoladamente no percentual de 75%
deve ser reduzida r para 50%, em obediência ao
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princípio da retroatividade benigna da lei, que comine
penalidade menos severa.

Lançamento procedente

11

Inconformada, a contribuinte reCOITe a este Conselho, conforme petição de fi,
xx, inclusive repisando argumentos.

É o relatório.

Voto

Conselheiro VALMAR FONSECA DE MENEZES, Relator

O presente processo trata, conforme relatado, de auto de infração lavrado
para cobrança da CSLL, havendo, por todo o processo, uma referência clara a uma ação
judicial transitada em julgado, segundo a qual o contribuinte estaria dispensado do
recolhimento da referida contribuição. O litígio se estabelece justamente nas considerações
sobre os efeitos da coisa julgada, do trânsito da referida ação. Verifico, no entanto, que ao
longo de todo o processo não há documentação suficiente para que se analise quais os efeitos
da decisão do Poder Judiciário.

O contribuinte, à fi, 67, alega que não recolheu a CSLL por conta da ação
judicial. Por outro lado, o autuante expõe, à fl. 14, as ações judiciais ainda pendentes quando
da lavtatura do auto de infração.

Desta forma, à época da autuação, o Fisco não detinha urna posição definitiva
do Poder Judiciário. Por outro lado, até a data de hoje, não consta dos autos nenhum elemento
esclarecedor do resultado daquelas pendências judiciais.

Não há elementos suficientes para que o julgador se posicione sobre tais
efeitos,que se constitui o cerne da questão posta aos senhores Conselheiros.

Sendo assim, voto no sentido de que seja o presente julgamento convertido
em diligência, para que o processo retorne à origem e seja providenciada a juntada aos autos
de cópia da certidão de objeto e pé ação judicial a que se refere o contribuinte e também o
autuante, bem como de outras peças que,a critério da autoridade diligenciante , possam
interessar ao desfecho da lide.

É como voto,

á-
-AtMAR FON A DE MÊNEZES
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Data (/0 /10 ,geradot: 09/0 9/199 7

SOI,u0o	 DE	 CO NSIII	 711.,TERA(40	 .DE
ENTENDIMENTO /INTERIOR EFEITO,S"

ri alteração do entendimento npres.so em ,S'olução de Consulta
alcançará apenas os latos geradores que ocori Oram após a sua
publk ação OH ¡VOSa cnoia dO consulente, CX:Cei0 50 a nova
orientação lhe for mais favorável, caso 001 que esta atingi-ia,
também., o período abrangido pela solução anteriormente dada

Contudo, se constatado que o fato gerador objeto do pedido de
restituição ou (ompcnsação ocor teu antetiormente à Solução dc
Coo solta  tot nada insub.sislente e superada poi uma nova
(11tentação. que, por sua vez, não acarreta etn tratamento mais
.favorável, incabível será a aplicação do ptincipio da
retroatividade mais benip,na

Solicitação Inclefelida"

h-resignado, o Contribuinte interpôs roem so voluntário (IN. 160/168), no qual
argumenta, em síntese, que no período compreendido entre a Declaração de Importação e a
publicação da nova Resolução 1)1ANA/SRRI78 n" 005, cio 29 de .janeiro de 2001, ele
estaria. amparado em decisão administrativa que declarava, para todos os efeitos, que a
classificação correta do produto era o código ..NCM .2922.3090, sujeita à aliquota do Imposto
de Importa.cão de 2% (dois por cento) Aponta como violado o art 106 do 	 N

É o r elatório

Voto

Conselheiro Celso Lopes Pereira Neto, Relator

O recurso V011111.tálla é tempestivo: a recorrente" tomou. ciência da decisão
hostilizada cm 29/11/2007 (AR de fis. 159v) e apresentou sua peçr recursal em 14/2/2007
(lis 160)

Dos tatos

Em 09/09/1997, a recorrente registrou a Declaração de Importação n."
97/081.2893 (Os.. 19/21), amparando a importação de 10 toneladas do composto ar gânico de
função mista omina e amido tetraacetiletilenodiamina, utilizado na 1-ah' icação de detergente
cru pó, nome comercial M.YKON ATC WHITE, classificando-o no código .NCM .3824.90.90 -
aliquota do ii - 14%.

Em 18/06/1998, o contribuinte formalizou de Processo de Consulta (processo
n" 10880.014252/98-80), solucionado em 29/06/1998 - Solução da Consulta - Decisão
DIANA/SR.R.E/8"RL n" .319 (fis, 22/26) • em que se concluiu que a mercadoria em questão
deveria ser classificada no código NCI1.4 2922..30.90,

Em 10/04/2000, foi protocolado o Pedido de Restituicão/Compensação (lis..
2/3), objeto do presente processo, com fundamento no pagamento a maior do imposto de

•	 \. 7



importação em relação a classilicação fiscal no código NUM 2922.30.90, ao qual se aplicaria, à
época da importação, a alíquota de 2%.

km 29/01/2001, a Solução de Consulta SRRF/8"RE/D1ANA 005 tornou
insubsistente a Decisão 1) 1ANA/S.1..R.F/8"RF n" 319, de 29/06/1998, concluindo que a
mercadoria isup(..».tada pela recorrente - preparação constituída por. tetraacetiletilenodiamina
(92% em peso) e carboximetileelulose de sódio (7% em peso) destinada à :formulação
industrial de detergentes em pó, com a :função de ativar substâncias denominada.s perboratos,
responsáveis pelo eleito de branqueamento dos tecidos (remoção de manchas coloridas), uma
pleparação da ind(istria química, acondicionado em sacos de 2.5 kg ou em "big bags"de 500 a
750 kg, marca MYKONI WHITE, fabricante Warwick International Limited tem correta
classificação fiscal no código NCM :3824 90 89, cuja aliquota do 11 era de 14%, cru 09/09/1997
(data do registro da Mn" 97/0812893).

1)a correta classificação da mercadoria importada

Inicialmente, é necessário estabelecer a correta classificação fiscal da
mercadoria importada, objeto do piesertte processo.

A Decisão Dl ANA/SR.RF/8"kl . u" 00.5, de 29/01/2001, baseada em sólidos
Lundamentos, concluiu como aplicável a mercadoria em questão o código NCM 3824,90 89
Adoto tal decisão, a qual passo a transcrever:

1. licr.sa a pi cento wbre a classific.ação fiscal na 'roída
Externa Contunz (M), do Met covil do [71 oduto a .svgtrir
cafactcrizado pcla intercs.sada

.Nome val‘çrar, comercial, científico e técnico.

Nome.' contc.Tcial	 11/1 ITTL,

Alou/c técnico: ativado?' de pet borato 1:4ED,

Noa/c' científico lII,N,N,Al-Icitatftetiletilcnodiantina estabilLado
com c af box:imetileclulos . e sódica.

Marca registrada, Modelo, tipo e fabricante:

Alarca i egistrada Mykon,

Tipo AR.' Whih'.,

l'abt learac 11/"ar mijei; Adelnailonal Limite('

Ilolywc11 Plint,shit Cf C1-18 .91.-1T„

United Kin,tdoin

rtntção ptineilnd e secundária:

1 ti	 pa	 ativador	 de	 agente	 de
1E' a naltea men to/alvelatnento (ativado' de per boi atos) de
mai» a 5

Principio e descrição Temi/tida do funcionamento:
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1,-ste composto químico N,N,N„N-tetraaeetileti4.'nodiamina
utilizado na prodwcio de detergentes, com a função específica de

ativador (ativado/ de pC1 borato.$) de agente de
branqueamento de matérias teyteis.

Obs o princípio de todos os ativadores de per aio baseia-se
em uma essão nue lec.fila do amou da pendi axila a compostos
contendo Mu ogento (N) ou oxigènio (0)

potencialização do alvij amento/branqueamento de matérias
tevt.ei s	 é	 alcançado	 através-	 da	 reação	 entre
te.troacetiletilenodiamina (TAED) e o perboramo sódico, meação
essa que aumento a produção de ovigenio ativo, responsável
pelo branqueamento

Aplicação, uso ou emprego:

Utilizado na indústria química como ativado' de agente de
branqueoinemo/alvelamento (advador de pcm borato s)
matC'ricis tévteis, mui formulação de defergm enies em imó

DiMellSõeS e peso liquido:

MYKON /!TC WI-1121 é embalado c comercializado em sacos
contendo 25 kg de ',rocha() (pe.so líquido) ou 'big bcws" de 500
1,íg a 750 kg . (peso líquido)

Peso molecular, poluo de fusão e densidade (cap. 39):

Peso molecular (pi odiai) ativo) 228,2.5

Ponto de fusão (produto (1tivo) 152 "C

nensidade aparente (podido ativo) 550 1 $0 kg/m.'

Obs.: densidade aparente: aprox. 420 kg/tit'

Forma e apresentavio:

Numa ,g,rcinulos brancos

Apresentação SaCOS contendo 2.5 kg.', de pi oduto (peso líquido)
" bi g bags	 500 kg a 750 kg (peso líquido)

Matéria constitutiva e suas percentagens em peso ou em
volume:

a) letroacelitefilenodiamina 9.2 ± 2

carboximetileclulose sádica 7 2 %

Processo de obtenção:

A mercadoria em questão á obtida a partir das seguintes etapas

a) primeiramente., há a reação química entre as materias
primá, ias: efilenodiamina e o anidrido do ácido acerco,
obtendo-se o l'AED (tetraocetiletilenodiamina) em forma
cristalina e altamente pura;

.$)



b) posteriormente, o TAITI) passa em lana unidade de
compra-tacão	 011(1C	 é	 Ustado	 (adi( forrado)	 HUM
estalahualor/protetor (material inerte 	 cai boximetileehdo se
sódica), obtendo-se o produto final na for ama. de ,f;WinifÍOS

Y KON	 kIKI 111'0

Classificação fiscal adohula e pretendida com os
correspondentes critérios utilizados:

a) a Earpresa cansa/emite pretende adotar a dass.rficação da
mercadoria pela posição 2922 da NCM/lEC, por se aviar de
"compostos anzinados de fánçoes oxigenadas" Ent: e esses, na
,subposição 2922.30, encontram-se as "aminocetonas" No
código ie idiuil NCM/TEC 2922.30.90 es/ão eonwrecadidas as
ariano( donas Outr os

Aí o Capitulo 29 (PI °duros (.)uiraicos Orgânicos), a Nota 1 dispõe
que estão compreendidas no pré Sente ('apindo apenas

a) os compostos oreanicos de constituição química definida
apir,scntados isoladamente, mesmo contendo impurezas:

h) os produtos das alíneas "a", "h". "e", "d" ou "e" acima, 
adicionados de um estabilizante (incluído um at;ente
antiazlomerante) indispensável a sua conservação ou
transporte:

Por se aviar de um composto orgânico (N,N,N,N-
tett aacetiletilenodiamáru) adicionado de um eslahilizante
(carboximetilcclulose) indispensável a sua conservação, Cs Se
produto MYKOW 41C IMITE, atende perfeitamente as Notas
O 1/ do Capitulo 29

h) Mn se tratar, a mercadoria era consulta, de ara COMMAto
01. gái7iC0 dc COilYilitliÇãO quirnica definida (N.N,N,N-
teirattectiletilenodiamina) adicionado de HM C,Slabili,T,ante
(carbovinictilcelulose sódica), indispensável à conservação da
mercadoria s'ob ljOrivilta, cabe aplicar-se I/O caso o diNpOlt0
Nota 1, le0 a, "a" e "f" do Capítulo 29

c) diividas. poderiam surgir que levariam a classificação da
mercadoria para o código TECYN-CM 3824 90 89, em boa hora
des.(;ariada, uma vez que a mistura das duas matérias
consiitidivos atende ao disposto nas letras "a" e "I" do Capítulo
29, daí o acerto da classificação adotada (2922,30,90).

UN )71rWEN/OS LEGAIS

2 Consoante as informações prestadas pela Consnlente e
documentos aneTados, além dos laudos de análise fOrnecidos
pelo Laboratório de Análises da Alfandega do Porto d.e. Santos
(LABOR) Ws 57 e 58, fis 60 a 70) em respoyta aos Pedido de
L.tarne rt" I 0831/00I/2000/E.A1U-COLUMBIA (tis 56) e seu
aditamento WS L9) o produto objeto (10 presente processo trata-

de uma preparação constituida dc terraacetiletilenodiamina
(92"i) em peso) e carboximetileelulose de sódio (7% em peso)
destinada à formulação industrial de deter5.. ,,enics em pó com a
'tinção de ativar substâncias denominada perbor atos,

t)'.1
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responsáveis pelo efeito de In anqueamento dos 1.-r....1clos (remoção
de manchas coloridas), uma preparação da indústria química

$ O pai . ágralit $" do artigo 30 do Decreto 70 235/72 , alterado
pelo ai! 67 da lei O 532/97 estabelece

Ali r:ficyicia aos laudos e pareceras técnicos-
sobre produtos, cvarados em ouiro.s prOcsOS administrativos
fiscais e transladados mediante certidão de inteiro teor ou cópia
fiel, nos se,..!runtes casos

a) quando tratarem de produtos originários do mesmo
fabricante, com igual denominação, marca e especificação:"

,S'eguindo e,ssa orientação os- laudos de análise fiu ¡tecidos pelo
aboratório d.e Análises da Alfiinclega do Por to de Santo

(LABOR) (fls .57 a .58, fis 60 a 70 ), são válidos para a
(arriei:cri:ação do produto objeto do presente processo pois
relerem-se a produto o; iginário do mesmo fabricante, com igual
d:nominação e inarca

A Nota 1 do Capítulo 29 estabelece.

"1 - Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do
presente ('apáulo apenas compreendem

(1) OS COMpO slo.s orgânica!, da constituição química definida
apresentadOS isoladamente, mesmo comendo impurezas,

.	 „	 .	 .

I)	 os produtos das alíneas "a", "h", "c", "d" ou "e" acima,
adicionados de um estabilizante (incluído rim
antia-:),-lomerantc.) indispensável à sua conservação ou
tr calvo' ia;

li as IVO ws. Exphcruivas do Sistema Ilarmonhado em suas
COnSideíaÇães &CRUS sobre O Capítulo 29 esclarecem.

"Os compostos de constituição química definida apresentados
isoladamente contendo substâncias que fOrarn acrescentadas
deliberadamente durante ou após  0 sua  fitbricação  (incluída a 
purificação) estão  excluídos do pie  sente Capítulo Por
conseqüência, um produto constituído, por exemplo, por
sacarina misturada com lactose, a fim de que possa ser utilizado
como eduleorante, está excluído do presente Capítulo (vai Nota
Explicativa da posição 29 .25)

.	 .

Os compostos de constituição química definida, apresentados
isoladamente, classificados no presente Capítulo, podem

eSer110J-Se em solução aquosa. Com as IlleWn(H Serr'as' que
as indicadas nas Considerações Gerais do Capítulo 28, o
presente Capítulo lambão; compreende as soluções não aquosas
e OS compostos, OU 1 espectivas yo7uy5e,s', adicionados de um
ostabilizonte (por exemplo, butilea taco! terciário com está ano da

-
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posição 29 02), Subshincios antipoeiras ou de (-mantes ,rifs
disposições iclativas à adição de estabilizaine.s, substancias

ntipoeird.s ou de COT 1/710 (onstain das Considerações.
Gerai,s  lo Capítulo 28, riplicaln-ye.  imita tis nuitandis, aos 
(. (mi/mm.0y q111.1111{0.5 ill(1111d0,5 170 pleNCIlTe ( '01. 1h1110 717550,

(705 prOt'.11110`n (ICNT:C CO/7171110 podem, nas mesmas condições e
com as mesmas 1eSer40.5 previstas quanto aos corantes,
adicionat-se substancias odor//crus (por e-veiriplo, broinomotano
da posição 29 03 adicionado de pequena quantidade de
cloropi eri na) " (gr 1/ou-se)

E as .Notiis .Lxplicativas em suas C'onsideraeões (..; :craiy SObre o
Capitulo 28 (.s-clai (vem

-Os elementos qinrincos isolados- e os compostos que, consoante
as 1- egras precedentes, Ne COnNidercift 00mpo5t05 de constituição
quiini(a definida, p0dC171 L'OnTer tur., e,stahilizante, desde (pie esto
seja indispensável à sua conservação ou tianspoi te (por-
exremplo, O /07 ók-ido hidr-ênio estabilLado cvin ácido
bórico inclui-se na posição 28 47, ma y O pciórk-ido tl yódio,
associado a catalisadores e destinado a produção do pet-ó yido de
huhogenio, exclui-se do Capítulo 28 e classifica-se na posição
3â 24)

Tainh',.in considoiam como cstabilibantes as sul..)slancias que
se adicionam a doterminados piodulos químicos no intuito de os
mantei 110 Sell estado físico inicial, desde (pie Ti quantidade
adicionada não ultrapasse a necessária para obtenção do que se
preqende e que essa adiçdo não modifique (15 características 110
produto de 10150 nem o tome particularmente, apto para UNOS 

eNpe .cifico de In ekrênciv à .stia aplicação vot a! Os viadutos do
presente Capítulo, de acordo com as dispo y içóes prec-ederucy,
podem, 1.201 ex-emplo, apresentai-se adicionados I/O sub,stancias
(intiuglomerantes Polo contráilo, excluem-se os produtos O (11,k.'.
tenham sido adicionadas substancias hidiófit ,gas, (lado que essa
adição modifica as características . do produto inicial " 	 Ou-
se)

O pioduto sol) análise, lilY1Y.(.1N 11/1-1111;, é constituído por
teu oacetiletilenodiamina O earhaviinetileelulosc (10 sódio O
destina .se à formulação industrial de detorgentes em pó !WS
quars cyei cor á O fitiição de atiiJador de porborato O pei borato
de sódio é a y ubstiincia presente nos detergemeN cm
rusponsávtd pela degradação de manchas c;oloti(las, requerendo
p(ff 11117T0 (11k11' IC771peratIlTaN 0/1/1/71 1017g0 período de contato A
presença de MIM subskincia C07110 Tdr(17.1CeidelitC710A1111111(1

pONs. ibitila que o branqueamento possa ser realizado em
temperou!' as mais haixds O composto tettaacetdetilenodiamina
rea,ge com agonies ovidarnes sob condições alcalinas, presentes-

•	 nas formulações de detergente em pó, noces y itando, por tanto, da
(idição ear bovinzetiloclulose do sódio, na &NU 111110

c:amaria de protoção, paia in-ipedit que ;caju promatwamenie, do
modo que Somente' quando om 5iI iitifizaç ao (10111éSITCU, 170

MOMC171.0 (li• mistura do detergenlo em pó COM 71 água, possa
reagir COTO o perboiato do sódio desencadeando as te(Nijeti
responsáveis /001O bianqueamento dos tecidos Assim, o
( - 0777p0 q0 carboxiinetileclulosc de sódio não Ne if ata de uni

indispensável 6 consé.'r vação ou transpoi te do
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componente ativo tc.ira0,::eilIctilenodiamina, ou; um COMpOliCide

neces r.í.f-io em 'Unção da utilização a que se destina o pioduto
sob análise, não atendendo, portanto, o disposto na Nota 71(10
C:avindo 20 AS Notas Explicativas dos Capítulos 29 e 28 cm
S /WS CoilVideL'ay'lCS GC-fr aiS e ela; coem que os CS/a biliz,(Iniel que
São adiCIOIladOS a &lel MilladOS pf0d1LIO.S químicos nã.o podem
tot ná-los partícula; mente apto para usos específicos de

eferêneli.) à sim apãeação geral	 .4 pl. CS r:14:0
carboximenleehdo Se	 sódio	 ¡e-vestindo	 o
tetraacetilenterunliamina de sódio IOrila 0510	 L001/)0 SIO

adCqUad0 pata Ser CITIpl . CgadO COMO aliVadOr dc NI"t10I(110.S.

/àr;uiaçJe de deter'i,?,entes em pó, tornando-o pai ticularmente
apto pata um LIS() e rik: Ífieo dc piefeiência à .sua aplicação
geral, pois perTIIIIV que se Maillenha	 o CM preSeily1
agentes oxidantes em meio alcalino, presentes nos detinentes
em pó, até o 7110MCMO da utilização destes ultimas

5. O composto ictraacetilenteriodiamina se apI escutado
isoladamente classif. ica-se no código 2922 30 90, mas o produto
em questão, ./141/KON Alr," WHITE, sendo uma preparação
coo/ira/da de tetraaeoliletilenodiamina (02% em. peso) e
carbox:iinetileehdose de sódio (7% em peso), não se cio ou!;
compreendido entre aqueles que se classificam no Capítulo 29
por não se trata) de um composto otgánir...o de constituição
química de/inicia apresentado isoladamente, no.s lermos da Nota
Ia do £1?) ido Capítula não podendo o composto
carbovimetilcelulose de sódio ser considerado um esrabilizante
indispensável à sua conservação e transporte, nos tenvos

Nota 11 do Capítulo 29.

6 Assim, o produto .5 •0b análise, illYKON .41C WHITE,
constituindo-se em uma preparação de tetraacetiletilcoodiamina
(92% em peso) e earboximetilcelulose de sódio (7% em peso),
uma preparação da indúsu ia química não compreendida em
posição e SpedliCa do SiSiCTIla Harmonizado, inclui-se enu e
aquelas que se classifica:In na posição .3824 No âmbito dessa
posição encontra-se compreendida na mbposição 382 . 1 90, na
falui de .subposição específica Tratando-se de IlMa	 (.1(Jo
base de compaslos geinico.s classifica-se no código .3824 90 89

7. Portanto, o podido deve sei classificado, com base nas
RGIs 1 "e 6 " (textos da posição 3824 e dasubposição $824 90).
c/c RGC-1, iodas da 1.LC, do Ifercosul, com os' esclarecimentos
das Notas Explicativos do S'isteina Harmonizado (Decreto o'
435/92 alterado pela 11V SRF o 123/98, 005/99, 054/99 e
059/00), no código 382-1 90 89 da mesma 1E(.," (Decreto ri"
2.276/97)

C ON (.!SÁ 'O

8 Com base no expo 510, proponho que se infirme à cot/suicide
para adotar, paia o produto sob exame, o código 3824 90 89 da
Tarifa Comum (TEC), do Alcreosul, aprovada pelo
Decreto n" 2 $76, de 12/11/97 (1)0 U de 13/11/97) -
Retificação (D O U de 12/12/97) -(gt tias originais)

3



Vale ressaltar que a recorrente não discorda da classificação fiscal constante
da Solução de Consulta anteriormente descrita, apenas alegando que, à época do pedido de
restituição, estava em vigor outra solução de consulta que adotava classificação diversa.

Portanto, a mercadoria importada pela recorrente, cujo nome comercial é
MYKON ATC .Wí .[.F1..Ii, tern correta classificação fiscal no código NCM 3824.90 89, cuja
aliquota do 11 era de 14%, em 09/09/1997 (data do registro da DI n" 97/0812893-7).

Dos eleitos das soluções de consulta sobre classificação de mercadorias e
do direito à restituição

O processo de consulta é regido pelos ruts. 48 a 50 da Lei IV 9.430/96 e, no
caso de pi ocessos de consulta relativos à classificação de mercadorias, aplicam.-se, também, as
disposições dos arts. 46 a 53 do Deca eto n" 70,235, de 6 de março de 1972 (PAU.

O caput do int 46 do Decreto n" 70.235/72 dispõe que o sujeito passivo
poderã formular consulta sobre dispositivos da legislação tributária aplicáveis a. fato
determinado. O objetivo do processo de consulta é justamente este: que a Administração
declare o seu entendimento sobre o alcance, conteúdo, objeto, ou seja, interpretação de
dispositivos da legislação tributária.

Não tem a solução de consulta efeito constitutivo mas apenas declaratótio,
interpretativo Como leciona Leandro Paulsen: "a considta tem a finalidade (10 obter, (10 parte
da Antal idade 'Lr eNclarecimento ( .)1.)i e O seu (:'ntendimenio relativamente à aplicação
de norma tribidát ia cvislenle" (Leandro Paulsen, [Mello Pi-o(xssval l'ributário, Livraria do
Advogado, d" ed., 2007, 020)

A solução de consulta tem o caráter de norma complementar, nos termos do
art. 100 da I:ei 5.172/1966 - CTN, mas não revoga nem modifica a legislação interpretada de
tal turma que, se unia determinada mercadoria, pela aplicação da lei e decretos pertinentes, tem
urna correta classificação fiscal, tal classificação não poderá ser alterada por uma decisão uni
sede de processo de consulta..

Portanto, a Solução de Consulta DIANA/S1t1Z.F/8"RF n" 319, de 29/06/1998
era uma norma complementar ilegal, pois incompatível com a legislação que regia a
determinação da classificação fiscal das mercadorias, razão pela qual Foi tornada insubsistente
pela Solução d.e Consulta SR -Rf/8"RF/DIANA 11 1 ) 005, de 29/01/2001

Ou seja, em nenhum momento a classificação correta das mercadorias
importadas pela recorrente foi a do código N(..W1 2922 30,90, e sim a do código 3824 9089,
qual era aplicável a aliquota do Imposto de Importação - 11 de 14% (e não de 2%), por ocasião
da importação l'eáliZilda, MeSlItla aliquota aplicável (14%) às mercadorias da NCM 3824 90,90,
classificação utilizada pela recorrente eia sua declaração de im.portação.

A aliquota de 14% seria, inclusive, a correta pata as mercadorias importadas
no .período entre as duas soluções de consulta. No entanto, a recorrente, amparada pela Solução
de Consulta 1)1ANA/SI:R1/8"Rf n" 319, de 29/06/1998, pagou apenas o imposto à allquota de
2%, neste período entre consultas

O art. 100, pará grafo único do CT.N estabelece que a observância das normas
complementares exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a
atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo. Mas não proíbe a cobrança de
eventuais tributos pagos a menor, por ter o sujeito passivo agido de acordo coro aquelas
normas	 \\I"



['recesso n" 103 11 1)0 1 4MI/00-17	 S3-C1 T2
Acoudão n 3102-00,592	 ri 2.01

No entanto, o art. 50 do Decreto 70.235/72, dispondo de maneira mais
favorável ao contribuinte que o CTN, estabelece que "a decisão de segunda instancia não
obriga ao recolhimento de tributo que deixou de ser retido ou autolançado após a decisão
1-dói-moda e de acordo com a orientação desta, no período compreendido entre as datas de
Ch. 71(.1-a das duas decise5es.", de tal forma que, para as importações realizadas entre as duas
Soluções de Consulta, entendo que não se poderia cobrar a diferença do imposto

Mas  a importação em tela (1)1 n" 97/0812893-7 de 09/09/1997) não se refere
a despacho realizado durante a vigência da Solução de Consulta DIANA/SRRf n" 3 1 9,
de 29/06/1998..

Outro ponto a considerar, é que mio estamos tratando de exigência de
di ferença de tributo que teria sido pago a menor e sim de restituição de tributo que teria sido
pago a maior.

O ad. 165, do CIN estabelece os casos em que o sujeito passivo tem direito à
restituição total ou parcial do tributo, cujo pagamento era indevido Ou maior que o devido.
Vejamos:

"Ari 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de
prévio pi . oteto, à e_ditak.'à O total Ou parcial do tributo, reja
qual for a modalidadç' do .seu paf,ramento, F(....N-satvado O di.sposto
no -1" do artigo 162, nos se,guintes casos:

- Cobrança 00 pagamento espontâneo de tributo indevido ou
maior que o devido em face da le,.gslac 'do tributária aplicável,

ou da natureza ou circunstâncias imiterjais do fato gerador
efilivamente ocorrido,

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da
a//quota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na
elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao
pa,lfflmento,-

111 - re fin iiw, anulação, revogação ou rescisão de decisão
•	 condenatória."(gr dei)

O caso presente não se enquadra em nenhuma das hipóteses do art.. 165 do
CIN. O imposto de importação pago pela importação, em 09/09/1997, da mercadoria MYKON -
ATC WIIITE, à aliquota de 14%, era ex.atamente o imposto devido em face da legislação
li ibittária. aplicável à época do fato gerador.

Não há que se talar, portanto, em pagamento de tributo indevido ou
maior que o devido, não havendo direito à restituição e, conseqüentemente, à 
compensação pretendida, por inexistência de crédito.

'I'mbém não há que se falar em aplicação da retroatividade benigna prevista
no artigo 106 do CTN, uma vez que as disposições deste artigo referem-se à aplicação de
penalidades menos gravosas a infrações cometidas "No presente processo, não tratamos de
infrações nem de penalidades aplicadas, nem sequer de exigência de qualquer crédito
tributário



Por trhirno, cabe discorrer sobre as Instruções Normativos SR1' ri u 02/97 e n"
230/2002 que, no entendei de alguns, respaldariam o presente pedido de restituição

tanto a Instrução Normativa SRE n" 2, de 09 de janeiro de 1997, que
dispunha sobre os processos de consultas relativos aos tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federai à época da con.sulto relacionada ao presente processo, quanto
a Instrução Noi Inativa SRU n" 230, de 25 de outubro de 21102, que revogou a IN SRF n" 2/97 e
passou a dispor sobre a consulta acerca da interpretação da legislação tributária e da
classificação de mercadorias, no âmbito da Secretaria da Receita. Federal, trazem dispositivos
que lidam da não retroatividade das consultas sobre classificação de mercadorias que
alteraram ou reto miaram decisão anterior, Vejamos:

"[N SR» n'' 2/97

Ari /O

)

n, 6" Na hipótese de alteração ou rclirrina, de oficio, de decisão
pry,kt ida em processo de consulta Obre classificação de
mercadorias, apItufill-e a (::01 . ictirs6e.s da decisão alterada ou
afim nutria C177 Claçíi0 aiO.N p7alicadOS até a data (W.I. que TOf

dadit (á..;11('ia ao consulente da nova orientação

SRE 11' ) 230/2002

/1'1' 14

ss 7' Na hibólese de alteração ou rd' Orfila, de oficio, de Solução
de C'unsulla sobre elas.sificação de mercadorias, aplicam-se as
cmcimões da solução alteiada ou reformada em relação aos
atos praticados até a data em que fin. da.da 00 COnSHICIlte
da nova orientação

) "

Ou seja, estes dispositivos falam de irretroatividade e não de retroatividade
benigna das consultas

Só pata argumentar, analisemos os dispositivos destas mesmas Instruções
Normarivas que versam sobre outros processos de consultas, que  não aqueles sobre
classificação de  mercadorias Tratam-se dos arts 10, §5" e 14, §6" das INis n" 02/97 e n"
230/2002, respectivamente:

'././V SM 11 ' 02/97

.41-1, 10

1

" Na hipótese de alteração de entendimento expresso em
decisão pote,. eia em processo de consulta j 1/1 solucionado, a
nova orientação atingirá apenas os fatos eiadoies que
ocor /)/ '/0 após a sua publicação na imprensa oficia/ ou após a
eiJncia do consulente, exceto se a 1101"a orientação lhe lor mais. 	 \-f/
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favoiavel, i.:aso em que esta atingirá, também, o pai iodo
abrangido pela solução ainei iormente dada

"lN SR1-7 n" 230/2002

411. 14

6" Na hipótese de alteração de erffiamilmento expresv) em
Solnção de Consulta, a nova orientação alcança apenas os fiuos
ei adoras que ocou eram após a sua publicação na impiensa

oficial Ou após- O cUincia do con.suleine, exceto se a nova
of ientação lhe for mais favorável, caso em que esta atingi' á,
taitibein, o período almanOdo pela s'olução (laica lorm, :wle dada

ra

'Vais dispositivos, que não  se referem a consultas sobre  classificação de
mei cadorias, que têm dispositivo especifico anteriormente transcrito, filiam sobre a
retroatividade da solução mais favorável, ao período abrangido pela consulta anter ior.

Mesmo que estes dispositivos pudessem ser aplicados a soluções sobre
classificação de mercadorias, o que entendo não ser possível, não seria aplicável ao presente
caso pois a nova solução de consulta não foi mais favorável que aquela reformada e também a
importação realizada não  ocorreu no período  de vigência da  consulta anter ior

Frui resumo, urna vez que o imposto de importação pago, poi ocasião da
importação realizada, considerou a aplicação de alíquota de 1 4%, exatamente aquela devida em
face da legislação tributária aplicável, não há que se falar em n pagamento de tributo indevido ou
maior que o devido, não havendo direno à restituição e, conseqüentemeate, à compensação
pretendida, por inexistência de crédito

Ante todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário

Celso 1 ,opes Pereira Neto

Declaração de Voto

Conselben a Beatriz Veríssimo de Sena

Peço licença para, respeitosamente, abrir divergência,

I 7



Conrorme já relatado, O Imposto de importação sobre o qual a Requerente
requer a devolução refere-se à Declaração de Importação anterior ao correspondente Processo
de Consulta, protocolado cora a 1:inarlidade de esclarecer a classificação do produto importado.

Antes de obter a solução de consulta, o Contribuinte passou a recolheu o
Imposto de importação em aliquota maior, conforme classificação feita pela Autoridade 1.iscal
em autuação .Posteriormente, foi expedida decisão DIANA/SR.RIF na qual o órgão
administrativo competente declarou que a classificação correta era aquela inicialmente adotada
Pelo contribuinte, sujeita a aliquota de II. MC.0.0.1:, seria a correta. O presente pedido de
restituição/com pensa çao, ampara-se nessa (teci são 	 NA

A Autoridade Fiscal, no entanto, entende ser indevida a restituição porque,
posteriormente, im expedida nova decisão pela DIANA/SRRP sobre o mesmo produto,
reformando o entendimento relativo a classificação. De acordo com essa nova decisão, a
classificação correta seria aquela da primeira autuaçã.o, anterior ao início do processo de
consulta

Contudo, entendo que reside razão ao Contribuinte„ No período anterior à
nova revisão do entendimento sobre a classificação do produto a Requerente encontrava-se
amparada por decisão administrativa da DIANA, cabendo-lh.e recolher o imposto de
importação tal como determinado por aquela solução de consulta.. 'rem, portanto, direito à
restituição ou compensação

Ocorre que, ao expor entendimento mais favorável ao contribuinte-, •a••pr ,imeira • •
Decisão DIANA/SRR} analisou não apenas a classificação fiscal a ser utilizada no Futuro, mas
dispôs, também, sobre a classifica.cão correta nas operações comerciais até então já. realizadas
Fm outras palavras, naquele momento, a DIANA passou a dispor sobre a questão, vinculando o
contribuinte e a fiscalização, no sentido de determinai: . o recolhimento do Imposto de
Importacã.o a atiquota de menor..

Em face da primeira Decisão DIANA/SRRF, não poderia. o Contribuinte,
nem a fiscalização, deixar de obedecer a classificação fiscal apontada pelo resultado apulado
no primeiro processo de consulta fiscal. Ademais, depreende-se do art. 50, inciso IV, do
Decreto 70.235/1972 (Processo Administrativo Fiscal), que a nova consulta formulada não se
aplica a -fato pretérito quando esse fato já tiver sido objeto de decisão anterior, proferida cm
consulta. Trata-se, exatamente, do caso em. tela..

Transcreve-se o art. 52 do Decreto 70.235/1972 para melhor ilustrar a
questão:

/1[".. 52 Ni.70 produzirá efeito O coirsulta

I - em desacordo com ON-ai til as 46 e 47,

- por quem tiver sido intimado a euniptir obt-iga<ito relativa
ao falo olyeto da consulta.;

por quem estirei sob procedimento fiscal iniciado pata
Opill'Or ,41101 (pW .5C rehiCIOTICM COM LI 171.01M COnSifliO(.41,

IV - quando o lato tá houver solo ()Neto de decisão anterior,
ainda Mio modificada, prgterida em con.sulta ou litígio CM que
P011101 ido parte o considente;

V - quando o faio e.stiver disciplinado em ato nofinativo,
publicado antes de sua apresentação,

;:3
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- quando o faio estiver chlinido ou declarado em di.sposr<ito
literal de lei,

VII - quando o fato for dOnido como cHiar ou contravenção
penal,

- quando não descrevo , completa Ou exatamente, a hipótese
a que se relet i, ou não COnliVer os . elementos neCC saio à 5 LU/

o/tição salvo se a inexatidão ou onirssão for escusável., a
ciitério da autoridade jul,<,:yidora (destaque atual)

A modi fi cação posterior do entendimento da DIANA não alcançou as
operações de GOIllét cio exter ior já perfeitas e acabadas, definidas a luz da resolução anterior,
Por um Pado, não poderia o Contribuinte ser surpreendido pela modificação unilateral e em
seu prejuízo — do entendimento fiscal, com efeitos retroativos., Por outro lado, antes dessa nova
1 esolução, encontrava-se o contribuinte segui rido de boa-fé as orientações expedidas pela
própria DIANA, não podendo ser por isso penalizado.

Isto posto, dou provimento ao recurso voluntário.

-

eatriz Veríssimo de Sena
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